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{~ } ESTADO DO CEARA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

Caridade SECRETARIA DE FINANÇAS 
l'R 'f'lfUM4 MUM•'"•PA.1 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 112024..CE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.04-SME 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRO-INFANCIA TIPO B-PADRÃO/FNDE NA RUA 
PROJETADA C/ TRAVESSA ANA DIAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE CARIDADE/CE, conforme projeto básico Anexo 1. 

nmão solicitante: Secretaria de Educacão 
Data e Hora de Início de 

0710312024 -10h00m Recebimento das Prorvistas: 
Data e Hora de Término de 

2710312024 -10h00m Recebimento das Prorv>stas: 
Data e Hora da Disputa de 

2710312024 - 11 hOOm Lances: 
Local da Sessão: www.bll.orn.br <acesso Identificado no link- licitacõesl 
Referência de Temoo: Horário Oficial de Brasilia-DF 
Ti= de Licitar.ão: Menor Pr=o Global 
Modo de Discuta: Aberto 
Prenoeiro Oficial José Ribamar Leitão Arruda 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 2.429.583,02 (dois milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e dois centavos) 

PREFERÊNCIAS ME/EPPIEQUIPARADAS: NÃO 
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EDITAL CONCORR~NCIA ELETRONICA Nº 01/2024-CE " .,;:,--:- - · ~ e:, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.04-SME ~~? 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Caridade/CE, por meio da Comissão de 

Contratação, sediada à Rua Dr. Plácido Pinto, s/n, (prédio da soe. de finanças) -Centro, 

Caridade/Ce, realizará no dia 27 de março de 2024, com início da sessão para lances ás 
11h, licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133. de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRO-INFANCIA TIPO B-PADRÃO/FNDE NA RUA 
PROJETADA C/ TRAVESSA ANA DIAS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE CARIDADE/CE, conforme projeto básico Anexo 1, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único LOTE. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no www.bll.org.br 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento junto a Bolsa 
de Licitações e Leilões-BLL, até uma hora antes do horário fixado no edital para o para 

recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO 
NO MOMENTO DA HABILITAÇÃO. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2. 7 .1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou .do projeto executivo, pessoa fí~!~i-~>, 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bent~..,, e rA ~\ 
relacionados; ;f ~ 

~ . ..o.V _..>-' r, 

2.7.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela ela~oraçã~ d .-. jem----o _ !;J 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da q_ual o autor _do proieto seJa d1~~~ ;J 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do~ 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

IIIIIIPessoas juridicas reunidas em consórcio, tendo em vista que o valor da contratação 
não é de grande vulto e o objeto não ser de alta complexidade, havendo diversas 
empresas nesse ramo, assim, não será admitida a participação de consórcio na presente 

contratação. 

2.7.10.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2. 7.11 . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ~ 
do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11 . O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço • / 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto /J) 

Rua Dr, Pláddo Pinho. SIN • Ctncro • Carldodt • Cli - Cl!P: 62. 130·000 



• ESTADO DO CEARÁ 

e "d d PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE ar1 a e ç s 
•• ,.' , .. uu-,e• ••• SECRETARIA DE FINAN :4 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regim_e}~~!~_ô;:-., 

execução. .1~:;/ ~ , 
'":C' ,./ \? 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e pr~ _masr;.f)_ . l~ 
parcialmente financiados por agência oficial de _cooperação estrangeira ou por ~ .,. 5'\fb~ .?-, / 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida n~c10~~ ,{j'; 
poderá participar pessoa f!sica ou jurí~i<::8 .que integre o rol de ~essoas sanc1onad.,~~ 
essas entidades ou que se1a declarada 1mdonea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1 .está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de 

3.3.2. conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.3.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição; 

3.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituicão Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 

2021 . 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorec-ido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.0 14.133. de 2021 . 

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele J 
item: bb\ 

Ruo .Dr. Pl6d do Pmbq, ~ N · Cintra - Carldnd# - CE - CE.P; 62..730..000 
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre~~ _:0~ (. d:· 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o lic~tê "°" ~('t\ 
não ter direito ao tratamento favorec.ido previsto na Lei Com !ementar nº 123 

1
-_ 06,!$.-- ~ 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativ ? ~•º \O õ >;. ,, .,; J 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às s · s '»t,/ 
previstas na Lei nº 14.133. de 2021 , e neste Edital. "O'-:/ _.,.,,./ 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11 . Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11 .2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mlnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservãncia de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto ...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual , total) 
do item; 

4.1.2. Marca, se for o caso; 

4.1.3.Quantidade dos itens de acordo com o PROJETO BÁSICO. 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. <:::,,~,.... ;>.f. O' 
4.2.1 . O licitante [NÃO) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao/~ - ~ ~>. 
previsto para contratação. l 1 r~:l~ § 1 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, ~~s ~?'J 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam d~ "> 

' indiretamente na execução do objeto. ..___ 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto BásicofTermo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.1 O. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, www.bll.org.br na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. ..._ / 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. ~ 

Ruo Dr. Pl6d do PlnhO, S/N ·Centro-Caridade - Cli • CU': 62.730-1)()(} 
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/ .... :;~ ~. ""· .. '~ 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixa~P, - 1,1{~. \ 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. {.ª2 ~, 
5.7. o licitante somente oderá oferecer lance de valor Inferior ou erceb I e Ó9o 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. ~; "><:, 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no ínterv~ 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.1 O. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior. 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.11 . Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11 .3. No procedimento de que trata o subítem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

5.11 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará _ / 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. ~ 

Rua Dr. Pldddo Pinho, S/ N · Centro - Caridade - CE - CEP, 62.730,000 



• ESTADO DO CEARÁ 
Caridade PREFEITURA MUNICIPAL DE CARJDADE 

'"••• ........ e•••• SECRETARIA DE FINANÇAS 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fecJi~,rL ~, ... 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apres~~,..-,\ 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas at()r!o ( d;.z r \~ . 
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lance~~ blic.,<?t.1l~ õ I 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. \ ,;:.._ \-. ........-íí t J 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no~~~~ 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideraa~ 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte. assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto nos 
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arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto ,t\8.;5c§:.-,~~ 
! ::t,;' " (l de 2015. ,' :;f! · ;, 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe~;Ji,~~~\ g' 
que se encontrarem na !aixa de até 10% (dez por cento)_acima da melhor ~~~áo ,_E: 
melhor lance serão consideradas empatadas com a pnmelfa colocada. ('.:-.~- '> 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en~ ..... _.
uma última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1 .1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

5.20.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.20.2.2.empresas brasileiras; 

5.20.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.20.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12 1sz de 29 de dezembro de 2009. 
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5.21 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proA · ----~~~\ 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi para -.. 
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiç m~,i~ 6 i 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. ~ N ,!: J 

5.21 .1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item espec1~~ Y 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o~ 
ou a entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério 
de aceitabilidade: 

5.21.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo) I [Será admitida a 
previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo: 

5.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.21 .5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.21.6. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que. no prazo mínimo de 2 (duas} horas. envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for o caso. 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21 .7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. www.bll.org.br 

6.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União(https://www.portaltransparenciagov.br/sancoes/ceis): e 

6.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. i 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oi' 1 ,as ~ , ~ 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para v · r ~ 9-,; -~ \ 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências I df ~ r:; . 
Indiretas. (IN nº 3/2018. art. 29. caput) ~ ~' 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,~ 7 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018. art. 29, §1°). --

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018. art. 29. §2°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado. por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido ás ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 
faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73. de 30 de setembro de 2022. 

6.7. SERÁDESCLASSIFICAOA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

6. 7 .1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôs 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela _ / 
superação do valor global estimado; {l 
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6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido : , 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; fi i,"6 · g 
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão co~sideradas inexequlveis as pr Íjl> ilt' ~ ~ 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçad ''>1 

Administração, independentemente do regime de execução. ~C/ 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia. o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração. 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderã ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7 .1. Os documentos previstos no Projeto Bàsico/T ermo de Referência, necessanos e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação. nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 . ' 

Rua Dr. PI de/do Pinho, S/N • C,ntro - Carldod, - CE - CEI': 62. 730·000 



• ESTADO DO CEARÁ 

e "d d PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE ar• a e , .. ,ç s .... , , .. """'º'""' SECRETARIA DE FJN,..,,· :A 

7 .1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurfdica, fiscal, so · 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cada 

SICAF. 

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equiv~~~~S/ 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
Pais, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63. 1. da Lei nº 14.133/2021 ). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
nonmas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado 
a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado NA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, COM HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 08:00H ÀS 12:00H 
de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 

7. 7 .1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do www.bll.org.br, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em ' 
relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
31201 s, art. 4º. §1°. e art. 6º, §4º). 
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7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais_n_o __ 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, d AI.. 0 
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo i ue ~ e>\ 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°. caput). ;} jv5 \É 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desci~ l~~ J.'f: 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018. art. 7°. parágrafo único). ~~">~ 

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos ofi~ 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
www.bll.org.br serão enviados por meio do sistema, em fonnato digital, no prazo, 
MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 

de Contratação/Comissão. 

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art 36 e no§ 1º do art 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73 de 30 de setembro de 2022 

7.11 . A VERIFICAÇÃO NO www.bll.org.br OU A EXIGêNCIA DOS DOCUMENTOS 
NELE NÃO CONTIDOS SOMENTE SERÁ FEITA EM RELAÇÃO AO LICITANTE 
VENCEDOR. 

7 .11 .1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.11 .2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7 .12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. ~/ 
observado o prazo disposto no subitem 7 .10.1. <@!" 
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7 .15. Somente serão disponibilizados para acesso público os docum Pdtô"-
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após co os c>S'~ e,~ 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 1 J ..-'\ .ç, Tu 

,t' - ,.:-, 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SOME .· S • 
7 .16 A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABAL. T~,P..º 

EXIGIDA PARA EFEITO DE CONTRATAÇÃO, E NÃO COMO CONDIÇÂO\P 
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO (art. 4° do Decreto nº 8 538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta de preços. 

7.18.1 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7 .18.1.1 - Cópia do RG do proprietário documento oficial de identificação do sócio ou 
proprietário/administrador, conforme o caso, reconhecido(s) na forma da lei 
7.18.1.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
7.18.1.3 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial , em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.18.1.4 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples · exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.18.1.5 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.19- RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 291 
7.19.1 • Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA (CNPJ), 
da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
7.19.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente Licitação; 
7.19.3 - Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA FEDERAL a qual deverá ser 
feita através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 
no 1.751 , de 02/10/2014. 
7.19.4 - Prova de regularidade fiscal junto à FAZENDA ESTADUAL de seu domicilio; 
7.19.5· Prova de regularidade fiscal junto à FAZENDA MUNICIPAL de seu domicílio 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais ou ISS). 
7.19.6 • PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço) demonstrando situação regular. 
7.19.7 • CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do 
Trabalho, de acordo com_o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de i 
07/07/2011 . site: www.tst1us.br. 

1 
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7.19.8 - CASO O LICITANTE SEJA CONSIDERADO ISENTO dos ~ributo~ ..._ l 06 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante I et ao de ~·) 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, iste~, ~ 

. -~ ,• e 
na forma da lei; •. ,::;. t• .b. 

';_,) ~ \,~ "> 
7 .20 - CASO O LICITANTE DETENTOR DO MENOR PREÇO SEJA QUALIFICADO~ 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deverá apresentar to a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação. Contudo, constatado a perfeita 
regularidade fiscal do licitante, será imediatamente apurado pela Procuradoria Jurldica 

Municipal, onde se efetivará as medidas cabíveis a punição. 
7.20.1 -O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual, municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
7 .20.2 -A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7 .20.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7 .20.4 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejulzo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
7.20.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
7.20.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
7.20.7 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.20.8 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

7.21 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA IART. 301 
7.21.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA ou CAU; 
7.21.2. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) ou 
Atestado de Capacidade Técnica de execução de serviço, em nome da empresa licitante, 
emitido por pessoa tisica ou jurldica, de direito público ou privado, devidamente registrado 
no CREA, de serviços similares ao que se pretende contratar (art. 67, §3º da Lei J 
14.133/2023). ~ 
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A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR SUA CAPACIDADE TÉCNI p -...... 
PROFISSIONAL MEDIANTE A APRESENTA AO DA DOCUMENTA O ABAIXO:E!t\ I Al º~'\ 
7.21.3. Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data sta ("' 
para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado ?!., o ª°'-'\ -1 ~ 
CREA, detentor de acervo técnico mlnimo exigido para esta contratação. ;::'. ~· _j...- ê.-

a.1) O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de: \Í.I ? 
a.1.1) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA. "'.,y, ~, 

a.2) A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser compro a / 
com: 

a.2.1) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na 
DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

a.2.2) Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas 
no órgão competente; 

a.2.3) Se diretor. cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou 
limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima; 

a.2.4) Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços 
prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o 
licitante ou declaração de contratação futura do profissional, acompanhada de sua anuência. 

a.3) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da 
Licitante/Proponente possuir como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) 
pelo conselho competente. detentor(es) de CERTIDÃO(ÔES) DE ACERVO TÉCNICO que 
comprove(m) a execução dos serviços de características técnicas similares, ou de similar 
complexidade às do objeto da presente licitação contendo no mínimo: 
* LAJE PRÉ FABRICADA- 500M2 

* BLOCO CERÁMICO - 450 M2 

• PORTA COMUM - 9 UND 
* GRADES E PORTÕES - 9,67 M2 

• ESTRUTURA DE MADEIRA PARA COBERTA· 620M2 

IMPERMEABILIZAÇÃO MANTA ASFÁLTICA -163M2 

• CERÂMICA 20X20 - 479,5 M' 
* GRANITINA - 440M' 
* PINTURA ACRÍLICA - 319M2 

* CAIXA D'ÁGUA PRÉ FABRICADA MIN 1.000L 
* CONJUNTO DE MOTO BOMBA 3/4 AUTOMÁTICA -1UND 
• CORDOALHA DE COBRE NU 35MM' - 200M 
• CABO 2,5 MM - 3.000 M 
* CABO 25 MM- 60 M 
* DDR 25A - 20 UNO 
* TUBO DE AÇO SEM COSTURA - 9M 

7.21.4. Os quantitativos indicados nos itens acima, devem ser demonstrados no mínimo 
descrito no item. Referem-se ao percentual de 50% do quantitativo previsto no projeto 
executivo. 
A EMPRESA LICITANTE DEVERÁ COMPROVAR SUA CAPACIDADE TÉCNICA 
MEDIANTE A APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇAO ABAIXO: 
7.21.5. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
7.21 .6. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL a ser feita por intermédio 
de CERTIDÕES OE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS fomecido(s) por pessoa(s) de 
direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
CONTRATADA, e ainda, a identificação do profissíonal(is) técnico - Engenheiro Civil, 
reconhecido(s) pela o CREA, a qual pertence, e/ou órgão regulador do país de origem 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT, que comprove a execução dos 
serviços constantes de tal atestação, os quais devem possuir características técnicas ../ 
compatíveis e similares ou superiores às do objeto da presente licitação. ~ 
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--- ·-..... 
7.22- RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31) ,\\'~"l. l:'0,. 
7 .22.1- Balanço Patrimonial (02 últimos exercício social), assinado por co ~ 1sta -.....:;:\.- \ 
devidamente habilitado, juntamente com o representante da empresa, onde de faz~ Oi ·, • 
parte as demonstrações, exigíveis e apresentadas na forma da lei. ;:: i-.º ft-
7 .22.2- Entende-se por "forma da lei" o seguinte: ~o\' .. ~ / 
Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágra ~~,: 
Lei Federal Nº 6.404176). q' · 

Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e e 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei Nº 
486/69, autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio), juntamente 
com a prova de inscrição do profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, no 
conselho de classe competente. 
Fica reservado á COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 
7 .22.3- Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa. 
7.22.4- Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
um (>1,5), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
6.5.4.1- LG = Liquidez Geral 
6.5.4.2- LC = Liquidez Corrente 
6.5.4.3- SG = Solvência Geral 
Onde: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante+ Exigível a Longa Prazo 
7.22.5- Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa com validade expressa na mesma. 
7 .22.6- Certidão Especifica expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando 
todos os atos da empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.), em data 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.22.7- Certidão Simplificada expedida pela junta comercial da sede da licitante, 
comprovando o registro da empresa e indicando o objetivo, endereço, composição da firma 
e o seu Capital Social Integralizado, em data não superior a 30 (trinta) dias. 

7.23 - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
7.23.1- Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 16 anos 
exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Modelo (Anexo li); 
7.23.2- Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital , modelo (Anexo li); 
7.23.3- Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi 
declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete 
a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da 
licitação. Modelo (Anexo li); 
7.23.4- Declaração de que não integra, no corpo social , nem no quadro funcional empregado 
público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal na 
qual está concorrendo para o presente processo; 
7.23.5- Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 60 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, que dispôe da Instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado para a realização do objeto da licitação; 
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7.23.6· Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital refere~te ~CIPA~ 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conte -~~(!-? 

forma. 1 ~(j_Q__ rr ,... \ --~ \ 
;;.;! o lc: 

8. DOS RECURSOS . . \'.:\\ t~· ---;- )/'.: 
8.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à hab1hta~~~,.?, 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto n~~ 
165 da Lei nº 14.133. de 2021. 
8.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será no mínimo de 30 minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, www.bll.org.br 
e no e-mail da comissão de licitação comissaolicitcaridade@gmail.com 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou ' 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
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9.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida A/. º«-
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ~ 0 

9.1.3.1 . recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de · Iro ?t].~ 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabel _ ,<>t,PE!~ f 
Administração; ,,.,, I);, i ·)~ e-· 

9.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame o~ 

declaração falsa durante a licitação 
9.1.5. fraudar a licitação 
9.1.6.comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
9.1.6.1 . induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1. 7. praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12 846. de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1.advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6,9.1.7,9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a . / 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ~ 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para li · \PAt. 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5 , D~6 
9.1. 7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administra~ivas previstas nos itens 9.1.1 ~ 1 .2 e (7í\ ~ 
9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 1mp ci{ient~ 0 1 

de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 5° d r.' i~. !; 
14.133/2021. V'"~~ct ...;.;;, / 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registrÕ'àe-_./ 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° da IN SEGES/ME 

n.0 73. de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produz.ir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
10.3. A IMPUGNAÇÃO E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PODERÃO SER 
REALIZADOS POR FORMA ELETRÔNICA. PELOS SEGUINTES MEIOS: 
comissaolicitcaridade@gmail.com 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser _/ 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. ~ 
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10.6. Acolhida a i~pc~~-~çã~~· ;;~ definida e publicada nova data para a real" IP4ló'· 
~ tf:'\ 

do certame. ,r 0 \ 
• r.;: O 3 ,· 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ~ Nº ~ _f 
11 .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. _.~ '?e 
11 .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im Í'Í' .,- ./ 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pa1'a-e----"' 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
11 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11 .5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11 .6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Admínístração. 
11 .8 As despesas contratuais correrão por conta da dotação 
orçamentaria:0702.12.368.0604.1.026.0000-4.4.90.51.00 com recursos municipal e federal. 
11 .9.0 desatendímento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11 .1 O.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11 .11.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no endereço eletrônico 
www.bll.org.br 

11.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11 .12.1.ANEXO 1- Projeto Básico 

11.12.2.ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

11.12.3.ANEXO li - Modelo De Proposta De Preços 

11 .12.4.ANEXO Ili - Minuta Do Termo Contratual Contrato 

11.12.5.ANEXO IV - Modelos De Declarações/Procuração 

11.12.6.ANEXO IV - Modelos De Declarações/Procuração 

11 .12. 7 .ANEXO IV - Modelos De Declarações/Procuração 

11 .12.8.ANEXO IV - Modelos De Declarações/Procuração 

11.12.9.ANEXO V - Modelo De Carta De Fiança Bancária 

Caridade/CE, 06 de Março 2024 

.l ll,\O,)b ~ ~-PÀ, s.. 
essiane Tavares Vieira "'. 

DEN DORA GERAL DE DESPESAS 
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